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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. IRREGULARIDADE. 
INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DE REGÊNCIA. 
PREJUÍZO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. 
RECURSO ESPECIAL. NÃO OCORRÊNCIA DE NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL. ÓBICES DE ADMISSIBILIDADE 
QUANTO AO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA N. 211 STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS. VIGÊNCIA 
DO CPC/1973. JUÍZO EQUITATIVO. VALOR CORRESPONDENTE A 
MENOS DE 1% DO VALOR DA CAUSA. IRRISORIEDADE. 

I - Na origem, o Município de Campinas opôs embargos à 
execução contra a União no âmbito do feito executivo fiscal ajuizado pelo 
ente federal, dando à causa o valor de R$ 58.369.177,54 (cinquenta e oito 
milhões, trezentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos), em julho de 2009.

II - Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
pelo Tribunal a quo, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica 
apresentada pelo recorrente, tendo o julgador abordado a questão relativa 
aos vícios no processo administrativo de lançamento e demais questões 
concernentes à cobrança de maneira suficiente fundamentada.

III - Quanto à matéria constante dos artigos 154 e 244, do 
CPC/2015, e do art. 127 do CTN, verifica-se que o Tribunal a quo, em 
nenhum momento, abordou as questões referidas nos dispositivos legais, 
mesmo após a oposição de embargos de declaração apontando a suposta 
omissão. Nesse contexto, incide, na hipótese, a Súmula n. 211/STJ, que 
assim dispõe: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
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despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
Tribunal a quo."

IV - Ademais a tese recursal vincula-se à inexistência de 
irregularidade na notificação de lançamento ou no processo administrativo 
fiscal de origem ou, ainda, na ausência de prejuízo e consequente 
possibilidade de preservação do ato administrativo praticado, ainda que fora 
do rigor formal estabelecido. Verifica-se que a irresignação do recorrente 
vai de encontro às convicções do julgador a quo, que, com lastro no 
conjunto probatório constante dos autos, decidiu que a irregularidade 
ocorrida na notificação de lançamento - expedida em desconformidade com 
o que prevê a legislação tributária sobre o tema - não consubstanciou mera 
formalidade, além de ter resultado em prejuízo ao direito de defesa do 
contribuinte. Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os 
dispositivos legais indicados como violados, seria necessário o reexame 
desses mesmos elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito 
estreito do recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

V - A causa tem valor nominal indicado de R$ 58.369.177,54 
(cinquenta e oito milhões, trezentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos), em junho de 2009. Os honorários 
foram fixados, por equidade, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
em novembro de 2017, o que corresponde, sem atualização, a 0,00004% do 
valor da causa. A jurisprudência desta Corte Superior, nos termos do art. 20, 
§ 4º, do CPC/73, considera que são irrisórios os honorários advocatícios 
fixados em patamar inferior a 1% sobre o valor atualizado da causa.

VI - Nesse sentido, merece reforma o acórdão recorrido, para 
fixar os honorários sucumbenciais - com fundamento no art. 20, § 4º, do 
CPC/1973, vigente à época da prolação da sentença - em 1% do proveito 
econômico obtido pela parte vencedora, sendo necessário que a Corte de 
origem verifique se tal base de cálculo corresponde, realmente, ao valor 
indicado da causa, na medida em que a Fazenda Nacional alega ter havido o 
reconhecimento de decadência de parte do débito, devendo-se apurar o 
valor efetivamente controvertido.

VII - Agravo da Fazenda Nacional conhecido para conhecer 
parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento e 
recurso especial do Município de Campinas conhecido e provido, nos 
termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, conhecer do agravo da Fazenda Nacional para 
conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento; dar 
provimento ao recurso especial do Município de Campinas, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Afrânio 

Documento eletrônico VDA40610625 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FRANCISCO FALCÃO   Assinado em: 12/03/2024 18:42:05
Publicação no DJe/STJ nº 3830 de 15/03/2024. Código de Controle do Documento: 9ad449e2-4598-4fda-8bc0-1e02a885c303



Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 12 de março de 2024.

 

Ministro Francisco Falcão 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. IRREGULARIDADE. 
INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DE REGÊNCIA. 
PREJUÍZO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. 
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DO CPC/1973. JUÍZO EQUITATIVO. VALOR CORRESPONDENTE A 
MENOS DE 1% DO VALOR DA CAUSA. IRRISORIEDADE. 

I - Na origem, o Município de Campinas opôs embargos à 
execução contra a União no âmbito do feito executivo fiscal ajuizado pelo 
ente federal, dando à causa o valor de R$ 58.369.177,54 (cinquenta e oito 
milhões, trezentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos), em julho de 2009.

II - Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
pelo Tribunal a quo, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica 
apresentada pelo recorrente, tendo o julgador abordado a questão relativa 
aos vícios no processo administrativo de lançamento e demais questões 
concernentes à cobrança de maneira suficiente fundamentada.

III - Quanto à matéria constante dos artigos 154 e 244, do 
CPC/2015, e do art. 127 do CTN, verifica-se que o Tribunal a quo, em 
nenhum momento, abordou as questões referidas nos dispositivos legais, 
mesmo após a oposição de embargos de declaração apontando a suposta 
omissão. Nesse contexto, incide, na hipótese, a Súmula n. 211/STJ, que 
assim dispõe: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
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despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
Tribunal a quo."

IV - Ademais a tese recursal vincula-se à inexistência de 
irregularidade na notificação de lançamento ou no processo administrativo 
fiscal de origem ou, ainda, na ausência de prejuízo e consequente 
possibilidade de preservação do ato administrativo praticado, ainda que fora 
do rigor formal estabelecido. Verifica-se que a irresignação do recorrente 
vai de encontro às convicções do julgador a quo, que, com lastro no 
conjunto probatório constante dos autos, decidiu que a irregularidade 
ocorrida na notificação de lançamento - expedida em desconformidade com 
o que prevê a legislação tributária sobre o tema - não consubstanciou mera 
formalidade, além de ter resultado em prejuízo ao direito de defesa do 
contribuinte. Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os 
dispositivos legais indicados como violados, seria necessário o reexame 
desses mesmos elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito 
estreito do recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

V - A causa tem valor nominal indicado de R$ 58.369.177,54 
(cinquenta e oito milhões, trezentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos), em junho de 2009. Os honorários 
foram fixados, por equidade, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
em novembro de 2017, o que corresponde, sem atualização, a 0,00004% do 
valor da causa. A jurisprudência desta Corte Superior, nos termos do art. 20, 
§ 4º, do CPC/73, considera que são irrisórios os honorários advocatícios 
fixados em patamar inferior a 1% sobre o valor atualizado da causa.

VI - Nesse sentido, merece reforma o acórdão recorrido, para 
fixar os honorários sucumbenciais - com fundamento no art. 20, § 4º, do 
CPC/1973, vigente à época da prolação da sentença - em 1% do proveito 
econômico obtido pela parte vencedora, sendo necessário que a Corte de 
origem verifique se tal base de cálculo corresponde, realmente, ao valor 
indicado da causa, na medida em que a Fazenda Nacional alega ter havido o 
reconhecimento de decadência de parte do débito, devendo-se apurar o 
valor efetivamente controvertido.

VII - Agravo da Fazenda Nacional conhecido para conhecer 
parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento e 
recurso especial do Município de Campinas conhecido e provido, nos 
termos da fundamentação.

RELATÓRIO

Na origem, o Município de Campinas opôs embargos à execução contra a 

União no âmbito do feito executivo fiscal ajuizado pelo ente federal, dando à causa o 

valor de R$ 58.369.177,54 (cinquenta e oito milhões, trezentos e sessenta e nove mil, 
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cento e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), em julho de 2009. 

Na sentença, os embargos foram julgados procedentes, para anular a execução 

fiscal, em virtude da ausência de notificação regular do lançamento pelo qual foi 

constituído o crédito tributário exequendo. Os honorários foram fixados em desfavor da 

União em 1% (um por cento) do valor da dívida em execução, conforme apreciação 

equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/1973, vigente à época. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação 

da União e à remessa necessária, para reduzir a verba honorária, conforme acórdão 

prolatado nos seguintes termos da seguinte ementa:

 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. NULIDADE. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS-SP. ENDEREÇAMENTO INCORRETO. IRREGULARIDADE. IN-INSS 
4/96. ART. 96 CTN. DESCUMPRIMENTO DO ART. 145 DO CTN. EFICÁCIA DO 
LANÇAMENTO. EXIGÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO REGULAR. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4°, CPC/73. REDUÇÃO.

- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o 
CPC/73.

- Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União, contra a sentença 
em que foram julgados procedentes os embargos à execução fiscal, para anular a execução 
fiscal, com fundamento na ausência de notificação regular do lançamento, pelo qual foi 
constituído o crédito tributário exequendo.

- Nos termos do artigo 146, III, "a", da Constituição, cabe à lei complementar veicular 
as normas gerais em matéria de lançamento tributário. As matérias cuja disciplina a 
Constituição determinou à lei complementar, são aquelas que a Lei Maior exigiu quorum 
qualificado para alteração e aprovação, configurando-se garantia do contribuinte em face do 
Estado arrecadador. 

- Dessume-se das normas veiculadas nos artigos 145 e 149, DC, do Código Tributário 
Nacional, recepcionado pela Constituição de 1988 como Lei Complementar, que a eficácia 
do lançamento, está condicionada à regular notificação ao sujeito passivo.

- A Certidão de Dívida Ativa é título executivo que deve conter os requisitos da 
certeza e liquidez, conforme presunção estabelecida no art. 204 do CTN, sendo admissivel a 
prova em contrário, para afastar tal presunção, se comprovada a existência de vício no 
processo fiscal que lhe deu origem.

- No caso concreto, o vício ocorreu anteriormente à própria inscrição, porquanto não 
realizada a regular notificação do lançamento, ato de importância fundamental na 
configuração da obrigação tributária.

- A partir da efetiva notificação do contribuinte, o crédito tributário já existe, ainda 
que possa ser desconstituído administrativamente, nos termos do artigo 151, III, do Código 
Tributário Nacional, em decorrência de impugnação e recurso do contribuinte ou no 
exercício do poder de autotutela da Administração Tributária.

- Nos termos do artigo 96 do Código Tributário Nacional, "A expressão 'legislação 
tributária' compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as 
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas 
a eles pertinentes".

- Como bem destacou o MM Juiz "a quo", e não foi impugnado pela apelante, a 
Instrução Normativa INSS n° 4, de 23.08.1996, que dispõe sobre entrega e assinatura nas 
Notificações Fiscais de Lançamento, prevê nos casos de "remessa a órgão do Poder Público 
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far-se-á por intermédio de oficio a seu dirigente, subscrito pelo Gerente da GRAF", o que 
não foi cumprido no caso em tela, conforme confessou a apelante.

- A irregularidade da notificação contaminou o lançamento, por inteiro, impedindo o 
surgimento do crédito tributário executado.

- Elucidativa sobre a questão a ementa do julgamento do REsp 1073494/RJ, Relator 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA (julgado em 14/09/2010, DJe 29/09/2010). - 
Quanto à alegação de que a verba honorária advocatícia foi fixada em valor exagerado, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor do valor da dívida em execução 
(R$131.175.538,25 em abril/2000), cumpre ressaltar que a Lei Processual adotou o critério 
objetivo da sucumbência, que implica em que o vencido na demanda deve arcar com as 
despesas, pelo fato da derrota, pois na sentença não deve ser diminuído o direito daquele 
que foi declarado estar com a razão.

- O artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil/1973 estabelece a apreciação 
equitativa do juiz, na fixação dos honorários advocatícios, com obediência_aos _critérios 
—estabelecidos—no —§3°-do —mesmo — artigo — citado, concernentes ao grau de zelo 
profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo representante processual da parte e o tempo exigido para o seu serviço.

- No caso em tela, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), sobretudo considerando não ter sido tratada tese jurídica de 
elevada complexidade, em consonância com os dispositivos legais supramencionados.

- Remessa Oficial e Apelação da União parcialmente providas, para reduzir a verba 
honorária advocatícia para R$2.500,00 (dois e quinhentos reais).

 
Opostos embargos de declaração pelas partes, ambos foram rejeitados. 

O Município de Campinas interpôs recurso especial, com fundamento no art. 
105, III, alíneas a e c da CRFB. 

Alega violação do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil de 1973, 

argumentando que os honorários advocatícios foram fixados em patamar irrisório no caso 

concreto, especialmente tendo em contra a relevância da causa e o valor a ela atribuído. 

Também aponta existência de divergência jurisprudencial quanto à controvérsia. 

A Fazenda Nacional interpôs recurso especial alegando violação do art. 489, § 

1º, IV, 1.022, I e II, do CPC. Alega omissões e contradições no acórdão recorrido, as 

quais, apesar de apontadas no recurso de embargos de declaração, não foram sanadas pelo 

órgão julgador. 

No mérito, alega violação do Decreto 70.235/72, em seus artigos 17, 59 e 60; e 

dos artigos 154 e 244, do CPC/2015, além do art. 127 do CTN. Aduz que não procede a 

alegação do Município de que não teria sido observado o devido processo legal, 

argumentando com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas que o ato 

administrativo que atingiu sua finalidade não pode ser considerado nulo. 
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Prossegue asseverando que o sujeito ativo tributante que não encontre o 

domicílio tributário do contribuinte pode fixá-lo nos limites estabelecidos por lei, nos 

termos do art. 127, § 2º, do CTN.

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 

O recurso especial do Município de Campinas foi admitido e o da Fazenda 

Nacional, por sua vez, inadmitido, ensejando a interposição do respectivo agravo. 

É o relatório.

VOTO

Considerando que a agravante logrou êxito em impugnar os óbices de 

admissibilidade recursal apontados na decisão proferida pelo Tribunal de origem, 

conheço do agravo e passo à análise do recurso especial interposto pela Fazenda Pública. 

Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/2015, pelo Tribunal a 

quo, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica apresentada pelo recorrente, 

tendo o julgador abordado a questão relativa aos vícios no processo administrativo de 

lançamento e demais questões concernentes à cobrança de maneira suficiente 

fundamentada, consignando que (fls. 422 - 423):

 
Portanto, o Código Tributário Nacional exige o respeito às formalidades, para a 

validade e eficácia do lançamento. A irregularidade da notificação do lançamento, que não 
foi entregue ao dirigente do órgão do Poder Público, não pode ser considerada um vicio 
menor ou mera formalidade, porque desse ato resulta a constituição do crédito tributário que 
produz importantes efeitos, como o de interromper o prazo decadencial e iniciar a contagem 
do prazo prescricional para a sua cobrança judicial.

A partir da regular notificação do contribuinte, o crédito tributário já existe, ainda que 
possa ser desconstituido administrativamente, nos termos do artigo 151, III, do Código 
Tributário Nacional, em decorrência de impugnação do contribuinte ou no exercício do 
poder de autotutela dá Administração Tributária.

A Certidão de Dívida Ativa é título que deve conter os requisitos da certeza e 
liquidez, conforme presunção estabelecida no art. 204 do CTN, sendo admissivel a prova em 
contrário, para afastar tal presunção, se comprovada a existência de vicio no processo fiscal 
que lhe deu origem.

No caso concreto, o vício verificou-se anteriormente à própria inscrição, porquanto 
não realizada a notificação do lançamento, ato de importância fundamental na configuração 
da obrigação tributária.

E é incontroversa a irregularidade da notificação que não foi entregue diretamente ao 
dirigente da parte executada, o Município de Campinas -SP, tendo a exequente reconhecido, 
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expressamente, em suas razões de apelação.
[...]
Como bem destacou o MM Juiz "a quo", e não foi impugnado pela apelante, a 

Instrução Normativa INSS n° 4, de 23.08.1996, que dispõe sobre a entrega e a assinatura nas 
Notificações Fiscais de Lançamento, prevê nos casos de "remessa a órgão do Poder Público 
far-se-á por intermédio de oficio a seu dirigente, subscrito pelo Gerente da GRAF", o que 
não foi cumprido no caso em tela.

 

Nesse panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão 

somente, a irresignação do embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que 

não viabiliza o referido recurso.

Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o afastamento da suposta 

violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ERRO JUDICIÁRIO NÃO 
CARACTERIZADO. POSTERIOR ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2. Referente ao art. 535, II do CPC/1973, inexiste a violação apontada. O Tribunal de 
origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que julgamento 
diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

(...)
4. Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 941.782/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2020, DJe 24/09/2020.)
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDORES, ANUÊNIOS. BASE DE 
CÁLCULO REAJUSTADA PELO ÍNDICE 28,86%. RECONHECIMENTO PELA 
CORTE DE ORIGEM. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - SÚMULA 7 DO STJ.

1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973, quando a Corte local decide 
fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame. Ademais, não se deve confundir 
decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação jurisdicional.

(...)
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1385196/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 31/08/2020, DJe 10/09/2020.)
 

No mérito, a pretensão recursal da Fazenda Nacional não comporta 
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conhecimento. 

Quanto à matéria constante dos artigos 154 e 244, do CPC/2015, e do art. 127 

do CTN, verifica-se que o Tribunal a quo, em nenhum momento, abordou as questões 

referidas nos dispositivos legais, mesmo após a oposição de embargos de declaração 

apontando a suposta omissão. Nesse contexto, incide, na hipótese, a Súmula n. 211/STJ, 

que assim dispõe: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo."

Gize-se, por oportuno, que a falta de exame de questão constante de normativo 

legal apontado pelo recorrente nos embargos de declaração não caracteriza, por si só, 

omissão quando a questão é afastada de maneira fundamentada pelo Tribunal a quo, ou 

ainda, não é abordada pelo Sodalício, e o recorrente, em ambas as situações, não 

demonstra, de forma analítica e detalhada, a relevância do exame da questão apresentada 

para o deslinde final da causa.

Sobre o assunto, destacam-se os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AVIAÇÃO AGRÍCOLA. 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
211/STJ E 282/STF. INVIABILIDADE DA ANÁLISE DE RESOLUÇÃO DE 
CONSELHO PROFISSIONAL.

(...)
3. A Corte de origem nada teceu a respeito dos arts. 2º, § 2º, do Decreto-Lei 917/69. 

2º, 5º, 6º, II, 15, do Decreto 86.765/81, apesar de instado a fazê-lo pelos embargos de 
declaração, razão pela qual incide o óbice da Súmula 211/STJ. "Não há impropriedade em 
afirmar a falta de prequestionamento e afastar a indicação de afronta ao artigo 535 do CPC, 
haja vista que o julgado pode estar devidamente fundamentado, sem, no entanto, ter 
decidido a causa à luz dos preceitos jurídicos suscitados pelo recorrente, pois, como 
consabido, não está o julgador a tal obrigado". (AgRg no REsp n. 1.386.843/RS, Rel. 
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 24/2/2014.)

(...)
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.035.738/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 

julgado em 14/2/2017, DJe 23/2/2017.)
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DE CANDIDATO EM 
CADASTRO DE RESERVA. PRETERIÇÃO. MANUTENÇÃO DE SERVIDORES 
CONTRATADOS IRREGULARMENTE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
INADEQUADA. DESCARACTERIZAÇÃO DA OMISSÃO. JULGAMENTO 
CONTRÁRIO AOS INTERESSES DA PARTE. CONTRADIÇÃO EXTERNA. 
HIPÓTESE DE CABIMENTO INEXISTENTE PARA OS EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. 
QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. VIOLAÇÃO A NORMAS FEDERAIS. CARÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. SÚMULA 284/STF.

(...)
6. O prequestionamento advém do debate da temática processual à luz de determinado 

preceito legal federal, ou seja, é forçoso que o Tribunal da origem interprete os fatos 
processuais e sobre eles proceda juízo de valor para adequa-los ou não a determinado 
preceptivo federal, realizando assim a subsunção do fato à norma, o que absolutamente 
inexistiu no acórdão da origem, que não se sustentou nos arts. 130, 131, 331, § 2.º, 333, 
inciso I, 436, 437, 438 e 439, todos do CPC-1973, mas apenas na Lei 8.112/1990 e na 
Constituição da República.

7. O prequestionamento não é a indicação do preceito legal, mas o debate de 
determinada tese de acordo com certa norma jurídica (inscrita no preceito), de maneira a que 
a falta de apontamento de lei não importa a falta de prequestionamento, mas tampouco a 
ausência de debate significa o prequestionamento ""implícito"".

8. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.581.104/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 7/4/2016, DJe 15/4/2016.)

A previsão do art. 1.025 do Código de Processo Civil de 2015 não invalidou o 

enunciado n. 211 da Súmula do STJ (Inadmissível recurso especial quanto à questão que, 

a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo).

Para que o art. 1.025 do CPC/2015 seja aplicado, e permita-se o conhecimento 

das alegações da parte recorrente, é necessário não só que haja a oposição dos embargos 

de declaração na Corte de origem (e. 211/STJ) e indicação de violação do art. 1.022 do 

CPC/2015, no recurso especial (REsp 1.764.914/SP, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018). A matéria deve ser: i) alegada 

nos embargos de declaração opostos (AgInt no REsp 1.443.520/RS, relator Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 1º/4/2019, DJe 10/4/2019); ii) 

devolvida a julgamento ao Tribunal a quo (AgRg no REsp n. 1.459.940/SP, relatora 

Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/5/2016, DJe 2/6/2016) e; 

iii) relevante e pertinente com a matéria (AgInt no AREsp 1.433.961/SP, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2019, DJe 24/9/2019.)

Ademais a tese recursal vincula-se à inexistência de irregularidade na 

notificação de lançamento ou no processo administrativo fiscal de origem ou, ainda, na 

ausência de prejuízo e consequente possibilidade de preservação do ato administrativo 
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praticado, ainda que fora do rigor formal estabelecido. 

Ocorre contudo, que na sentença de primeira instância e no acórdão proferido 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabeleceu-se premissa em sentido oposto, 

isto é, na existência de irregularidade na notificação, do que decorreu prejuízo ao 

exercício do direito de defesa pelo ente municipal. 

Assim constou, observe-se, no acórdão (fl. 423):

A irregularidade da notificação do lançamento, que não foi entregue ao dirigente do 
órgão do Poder Público, não pode ser considerada um vicio menor ou mera formalidade, 
porque desse ato resulta a constituição do crédito tributário que produz importantes efeitos, 
como o de interromper o prazo decadencial e iniciar a contagem do prazo prescricional para 
a sua cobrança judicial.

[...]
E é incontroversa a irregularidade da notificação que não foi entregue diretamente ao 

dirigente da parte executada, o Município de Campinas -SP, tendo a exequente reconhecido, 
expressamente, em suas razões de apelação.

Nos termos do artigo 96 do Código Tributário Nacional, "A expressão 'legislação 
tributária' compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as 
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas 
a eles pertinentes".

Como bem destacou o MM Juiz "a quo", e não foi impugnado pela apelante, a 
Instrução Normativa INSS n° 4, de 23.08.1996, que dispõe sobre a entrega e a assinatura nas 
Notificações Fiscais de Lançamento, prevê nos casos de "remessa a órgão do Poder Público 
far-se-á por intermédio de oficio a seu dirigente, subscrito pelo Gerente da GRAF", o que 
não foi cumprido no caso em tela.

 
 

Verifica-se que a irresignação do recorrente vai de encontro às convicções do 

julgador a quo, que, com lastro no conjunto probatório constante dos autos, decidiu que a 

irregularidade ocorrida na notificação de lançamento - expedida em desconformidade 

com o que prevê a legislação tributária sobre o tema - não consubstanciou mera 

formalidade, além de ter resultado em prejuízo ao direito de defesa do contribuinte.

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos legais 

indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos elementos fático-

probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso especial. Incide na hipótese a 

Súmula n. 7/STJ.
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Nesse sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE REGULAR NOTIFICAÇÃO DO EXECUTADO. 
NULIDADE. CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto contra decisão monocrática da Presidência 
do STJ que conheceu do Agravo para não conhecer do Recurso Especial.

2. O agravante alega, em síntese, que não incidem os óbices sumulares elencados no 
decisum monocrático e que a divergência jurisprudencial foi comprovada.

3. Ainda que superados os óbices sumulares, a irresignação não merece prosperar.
4. No enfrentamento da matéria, o Tribunal a quo lançou os seguintes fundamentos: O 

acórdão proferido pela 2ª Turma desta Corte, ora objeto de análise acerca da necessidade de 
sua retratação, restou assim ementado: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 
VÁLIDA DO LANÇAMENTO DO TRIBUTO. NULIDADE. 1. As anuidades devidas aos 
Conselhos Profissionais constituem tributo, forte no art. 149 da Constituição Federal. 2. Em 
que pese ser o procedimento de constituição do crédito tributário relativo às anuidades 
bastante simplificado, não prescinde da regular notificação do devedor.

Apenas a dívida regularmente inscrita tem a seu favor a presunção de legitimidade a 
que se refere o art. 3º da Lei 6.830/80, sendo assente na jurisprudência pátria a noção de que 
a inscrição só é regular se oferecida a oportunidade de defesa quando da constituição do 
crédito. 3. Caso em que não comprovada a regular notificação da parte executada, deve ser 
extinta a execução, por falta de higidez do título. Na hipótese dos autos, o julgamento 
refere-se à execução fiscal de anuidades de conselho profissional, no qual se exige a 
comprovação da remessa da notificação ao contribuinte por parte do exequente, para que o 
título executivo tenha validade. Como não se trata de pagamento de IPTU, nem de Taxa de 
Licenciamento Para Funcionamento, não se aplica ao caso o contido nos Temas 116 e 248 
do Superior Tribunal de Justiça. Assim, o acórdão retratando não viola as orientações 
emanadas dos Temas 116 e 248 do Superior Tribunal de Justiça e fez o devido 
distinguishing desses precedentes em relação à situação dos autos, razão pela qual deve ser 
mantido.

Dispositivo Ante o exposto, em juízo de retratação, voto por ratificar o julgamento 
proferido no acórdão retratando". (fls. 239-240, e-STJ, grifos acrescidos).

5. O acórdão recorrido está de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, segundo a qual as anuidades devidas aos conselhos profissionais caracterizam-se 
como contribuições de interesse das categorias profissionais, lançadas de ofício. O citado 
lançamento somente se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para o pagamento do 
tributo  a qual deve ser obrigatoriamente comprovada  e/ou com o esgotamento das 
instâncias administrativas, em caso de recurso. Ausente a comprovação da remessa da 
comunicação, afasta-se a certeza e a liquidez da certidão de dívida ativa e considera-se 
irregularmente constituído o título executivo.

6. O recurso não pretende aferir a interpretação da norma legal, mas a reanálise do 
conjunto fático-probatório dos autos.

7. É evidente que alterar as conclusões adotadas pela Corte regional, como defendida 
nas razões recursais, demanda novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 
providência vedada em Recurso Especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

8. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada 
já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.

9. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.958.058/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 14/3/2022, DJe de 28/3/2022.)
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO POR 
CORREIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. 
NOTIFICAÇÃO PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO 
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DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que o sujeito 

passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em razão da imunidade recíproca, 
sequer foi emitido carnê de cobrança de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a 
controvérsia dos autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja vista que 
a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-se o contexto fático-probatório dos 
autos, fosse concluído que efetivamente houve a notificação.

2. O acórdão recorrido reflete, com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à 
ilegitimidade da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto no art. 145 do CTN.

Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 
6.10.2014; AgRg no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014.

3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido.
(AgRg no AREsp n. 8.326/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Turma, julgado em 21/6/2016, DJe de 29/6/2016.)
 

Quanto ao recurso especial interposto pelo Município de Campinas, a 

irresignação merece provimento. 

A causa tem valor nominal indicado de R$ 58.369.177,54 (cinquenta e oito 

milhões, trezentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos), em junho de 2009. 

Inicialmente, a Fazenda Nacional foi condenada pelo juízo de primeira 

instância ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) do 

valor da dívida em execução, mediante apreciação equitativa, nos termos do §4º do art. 

20 do CPC/1973. Posteriormente, o Tribunal a quo reduziu os honorários, fixando-os em 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que corresponde, sem atualização, a 

0,00004% do valor da causa. 

A jurisprudência desta Corte Superior, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, 

considera que são irrisórios os honorários advocatícios fixados em patamar inferior a 1% 

sobre o valor atualizado da causa. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PIS. 
CRÉDITOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. HONORÁRIOS. DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA 
HONORÁRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. VEDAÇÃO DO REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

I - Na origem, trata-se de ação ordinária, objetivando provimento jurisdicional que 
anule a decisão administrativa proferida no processo administrativo n. 16327.000138/2010-
46. Na sentença o pedido foi julgado improcedente. No Tribunal a quo, a sentença foi 
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reformada para reconhecer o direito da ora agravante de ter o processado regularmente suas 
declarações de compensação perante a Secretaria da Receita Federal, até o esgotamento do 
saldo remanescente de crédito.

II - Sobre os honorários advocatícios, esta Corte possui firme entendimento de que, 
em regra, não é possível a revisão do valor fixado a título de verba honorária em sede de 
recurso especial, assim porque implica, necessariamente, o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é vedado pela incidência da Súmula n. 7/STJ.

III - Entretanto, o referido óbice pode ser afastado quando for verificado que o valor 
arbitrado pelas instâncias ordinárias se mostra irrisório ou exorbitante. Precedentes: REsp 
1684753/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 26/09/2017, 
DJe 10/10/2017; AgInt no AgRg no REsp 1230148/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017.

IV - A jurisprudência desta Corte Superior, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, 
considera que "são irrisórios os honorários advocatícios fixados em patamar inferior a 1% 
sobre o valor atualizado da causa " (AgInt no AREsp n. 1.510.711/PR, relatora Ministra 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/5/2020, DJe de 7/5/2020). Ainda neste 
sentido: AgInt no AREsp n. 1.470.406/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 28/10/2019, DJe de 5/11/2019; REsp n. 1.826.793/SC, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/8/2019, DJe de 5/9/2019.

V - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.220.429/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 24/4/2023, DJe de 26/4/2023.)
 
 

Nesse sentido, merece reforma o acórdão recorrido, para fixar os honorários 

sucumbenciais - com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC/1973, vigente à época da 

prolação da sentença - em 1% do proveito econômico obtido pela parte vencedora, sendo 

necessário que a Corte de origem verifique se tal base de cálculo corresponde, realmente, 

ao valor indicado da causa, na medida em que a Fazenda Nacional alega ter havido o 

reconhecimento de decadência de parte do débito, devendo-se apurar o valor 

efetivamente controvertido. 

Ante o exposto, conheço do agravo da Fazenda Nacional para conhecer 

parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento e, conheço do 

recurso especial do Município de Campinas para dar provimento, nos termos da 

fundamentação. 

É o voto. 
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